
-

• 

... t 

ALTERADO AP.TIGO 19 - LEI N9 2292/80 

DISPENSA REQUISITOS - LEI N9 1790/76 

~EVOGADA PELA LEI 

2742/83 LEI t;2 1 )51/75 
• I 

N ·-·-··-:. •. rJa •••• ;. _ _/ ___ ._./ I~ •• 

De 23 de outubro de 19?5 -----· -

O PRESIDENTE DA c:.v.N~A ~iUNICIPAL DE 3P.o J~st DOS CN.' 

POS, usando das atribuiçÕes quu lhe são conferidas pelo artigo 30 , -

§ 52 da Lei Orgânica dos MunicÍpios, e tendo em vista o estabe:ecido 

no § 251 do mesmo artigo , promulga a seguinte l ei: 

ART. lç- Nenhuma via pÚblica será pavi~entadJ ~.~ 

que previamente disponha, pelo menos, dos serviços de água , e$·vtc 

sanitário, iluminação pÚblica e galerias de águas pluviais em ç.:c,·.o 

funcionamento. 

§ ~NICO - são dispensáveis os requisitos :....:l(..rrr.:.~- - .... s 

neste artigo em se tratando de vias não habitadas ou de irter~~~~~ 

de bairros. 

AAT. 22 - Este lei entrará em vigor na or -.:a de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sala da Presidência da Câmare Municipal dê 

José dos Campos , vinte e três oe outubro, ae mil novacen~~s e sE~Er.~ 

e cinco . / . ~ 
! \ \ .. \ \ 
' \ \ \, \ . \J \• \ . , 

Registrada e 

cipal de são José dos Campos 

\ M:3rio Scholz , 

Presidente 

publicada na Sec~~~rla da câr.lera :. c~ . 
aos 23 da outu~ 11975, 
~L~~ 
\ rtrl.."'i.o ,Ottoboni \J;,1 ... 

Sec~t~o Admin\strativo 
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ALTERACOES OCORRIDAS NA L E I NQ 1751 / 75. 

1) Disp ensa requisitos atraves da Lei nQ 1790 / 76. 

(Artigo 19 - Ficam dispensadas das exigências ocnstantes do arti 

go 19 da Lei n9 1751, de 23 de outubro de 1 .975, as vias e lo 
gradouros públicos cuja a pavimentação venha a ser executada 
por paralepipedos, lajotas, ou material semelhante). 

2) Alterdo o artigo 19 atravês da Lei n9 2292 / 80 . 

( Artigo 19 - O artigo 19 da Lei 1751 / 75, passa a vigorar com a se 
guinte redação: 

"Artigo 19- Nenhuma via publica serã pavimet~ 

da sem que di s ponha, previamente, pelo menos, de galerias de ãg~ 

as pluviais em pleno funcionamento, desde que esse melhoramento
seja indispensavel). 

3} Revogada através da Lei n9 2742 / 83. 


